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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.826-A, DE 2005

(Da Sra. Marinha Raupp)

Autoriza o Poder Executivo Federal a implantar o Gasoduto Urucu-Porto Velho, no Estado de Rondônia; tendo parecer: da Comissão de Direitos Humanos e Minorias, pela aprovação deste e do de nº 1.827/05, apensado, com substitutivo (relatora: DEP. IRINY LOPES); da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste e do de nº 1.827/05, apensado, na forma do Substitutivo da Comissão de Direitos Humanos e Minorias (relator: DEP. LEONARDO MONTEIRO); e da Comissão de Minas e Energia, pela rejeição deste e do de nº 1.827/05, apensado (relator: DEP. MAURO PASSOS).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DIREITOS HUMANOS E MINORIAS; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
MINAS E ENERGIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O
I – Projeto inicial

II – Projeto apensado: 1827/05

III – Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias:

· Parecer da relatora

· Substitutivo oferecido pela relatora

· Parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

· Parecer do relator
· Parecer da Comissão

V – Na Comissão de Minas e Energia:

· Parecer do relator
· Parecer da Comissão


  O Congresso Nacional decreta: 


  Art. 1º  Fica  o Poder Executivo Federal autorizado a implantar o Gasoduto Urucu-Porto  Velho, no Estado de Rondônia, após a realização de estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros previstos em lei. 


  Art. 2º  Os estudos referidos no art. 1º deste Decreto Legislativo incluirão, entre outros, os seguintes:

I- Estudo de Impacto Ambiental (EIA);

II- Relatório de Impacto Ambiental (RIMA);

III- Avaliação Ambiental Integrada (AAI); e

IV- Estudo de natureza antropológica, atinente às comunidades indígenas localizadas na área de influência do empreendimento. 

Parágrafo Único. As comunidades afetadas pelo empreendimento serão ouvidas, nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição Federal.

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto " Gás Natural de Urucu para Geração Termoeléctrica" visa garantir o fornecimento de energia elétrica aos Estados do Amazonas, Rondônia e Acre, a partir da utilização  do gás natural proveniente da bacia do Rio Solimões, no Estado do Amazonas, em substituição ao óleo combustível.

Segundo a Petrobrás, as reservas de gás existentes  naquela região totalizam mais de 100 bilhões  de metros cúbicos. O consumo para a termogeração permitirá queda no preço da energia elétrica praticado na região, do nível atual de aproximadamente R$ 200,00 por megawatt/hora(MWh) para cerca de R$ 80,00 por megawatt/hora(MWh).

O gasoduto, empreendimento a ser desenvolvido pela Petrobrás, deverá levar o gás natural de Urucu, no Amazonas, para a capital rondoniense, permitindo substituir o óleo diesel na operação da usina termelétrica de Porto Velho, Rondônia. 

De acordo com a Petrobrás, o volume de gás a ser transportado permitirá a geração de, aproximadamente, 500 MW em Manaus, para complementação do suprimento atual. Em Porto Velho, serão produzidos 330 MW, complementando a geração  atual de 100 MW e possibilitando a exportação de energia para a cidade de Rio Branco do Acre, no Estado do Acre.

Fica evidente, portanto, que o empreendimento reveste-se de vital importância para o desenvolvimento da Amazônia, razão pela qual esperamos o apoio dos nobres pares a esta proposição. 

Sala das Sessões,  9 de agosto de 2005.

MARINHA RAUPP

Dep. Federal/PMDB/RO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

....................................................................................................................................................

Capítulo VIII 

Dos Índios 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 N.º 1.827, DE 2005

(Do Sr. Eduardo Valverde)

Autorizo o Poder Executivo a tomar todas as providências necessárias para a construção e colocação em funcionamento do Gasoduto URUCU - PORTO VELHO.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PDC-1826/2005.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É autorizado ao Poder Executivo, tomar todas as providências necessárias para a construção e colocação em funcionamento do Gasoduto URUCU – PORTO VELHO.

Art. 2º Fica autorizado, ao Poder Executivo, proceder à elaboração e publicação de todos os dispositivos legais para viabilizar a expropriação das terras localizadas na área de servidão por onde passará o gasoduto.

Art. 3º - Também ficam autorizados todos os estudos e medidas legais necessárias que ainda se encontrem pendentes, com o objetivo de construir o mencionado gasoduto.

Parágrafo único. Os estudos referenciados no caput deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável à matéria.

Art. 4º As providências e os estudos citados, neste Decreto serão determinantes para viabilizar o empreendimento e, sendo aprovados pelos órgãos competentes, permitem que o Poder Executivo adote as medidas previstas na legislação objetivando a construção do Gasoduto URUCU/PORTO VELHO.

Art. 5º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A construção do gasoduto URUCU/PORTO VELHO é de vital importância para o País, particularmente para a região Norte e Oeste, e para o abastecimento do Estado de Rondônia, podendo ser base para o desenvolvimento sustentado regional e a ampliação de postos de trabalho.

Considero que viabilizar a exploração dos recursos naturais amazônicos, de maneira sustentável ambientalmente, diminuindo os custos para os investimentos locais e proporcionando a ampliação de fontes de trabalho, é uma prioridade nacional. 

Pelos motivos expostos, requeiro a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2005.

EDUARDO VALVERDE

Deputado Federal – PT/RO
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
I - RELATÓRIO

Chega-nos para ser apreciado o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.826, de 2005, de autoria da nobre Deputada Marinha Raupp, com o objetivo de autorizar o Poder Executivo Federal a implantar o Gasoduto Urucu-Porto Velho, no Estado de Rondônia.

O PDC nº 1.826, de 2005, prevê que a implantação do gasoduto somente será realizado após a conclusão dos estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros que sejam previstos pela legislação específica. 

As comunidades indígenas que forem afetadas pelo empreendimento serão ouvidas, nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição Federal.

Na Justificação, a autora alega que a proposição visa a garantir o fornecimento de energia elétrica aos Estados do Amazonas, Rondônia e Acre, “a partir da utilização do gás natural proveniente da Bacia do Rio Solimões, no Estado do Amazonas, em substituição ao óleo combustível”.
Segundo a ilustre autora, o empreendimento é de vital importância para o desenvolvimento da Região da Amazônia.

Ao PDC nº 1.826, de 2005, foi apensado o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.827, de 2005, de autoria do Sr. Deputado Eduardo Valverde, que autoriza o Poder Executivo a tomar todas as providências necessárias à construção e colocação em funcionamento do gasoduto “Urucu-Porto Velho”.

Na justificação, o autor considera que a construção do gasoduto é de vital importância para o País, para o abastecimento do Estado de Rondônia, “podendo ser base para o desenvolvimento sustentado e a ampliação de postos de trabalho”. 

Este é o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

De acordo com o art. 32, inciso VIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre à Comissão de Direitos Humanos e Minorias examinar os assuntos referentes às minorias étnicas, especialmente aos índios e às comunidades indígenas, ao regime das terras tradicionalmente ocupadas, à preservação e proteção de suas culturas e tradições.

Os demais aspectos devem ser examinados pelas Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Minas e Energia e Constituição e Justiça e de Cidadania.

O projeto de construção de gasoduto entre o campo de produção da Petrobrás, no Rio Urucu, e Porto Velho é uma obra estratégica que visa ao fornecimento de gás natural principalmente para a geração de energia elétrica. Está inserido em ambicioso projeto governamental de ampliação da malha de gasodutos  e massificação do uso do gás natural. 

O gasoduto Urucu-Porto Velho é um empreendimento da empresa Transportadora Nortebrasileira de Gás S.A – TNG, subsidiária da PETROBRAS GÁS S.A.- GASPETRO. Os Estudos de Impactos Ambientais foram realizados, em atendimento à legislação em vigor, por empresa especializada nesta área, identificada como CEPEMAR – Serviços de Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

Em relação aos aspectos de interesse desta Comissão de Direitos Humanos e Minorias, o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA contém, sem síntese, as seguintes informações, :  

O trecho de 522,2 km percorre os municípios de Coari, Tapauá e Canutama, no Estado do Amazonas, alcançando o município de Porto Velho, no Estado de Rondônia. 

A obra será desenvolvida, com execuções simultâneas, em quatro trechos: 

O primeiro trecho do gasoduto, com 154 km de extensão, terá início no Pólo Arara, na província petrolífera de Urucu, localizada no município de Coari, e terminará no ponto antes da travessia do Rio Purus, no município de Tapauá. 

O segundo trecho terá 40 km, desde o final do Trecho I até o alagado do Rio Purus, no município de Tapauá. 

O terceiro trecho, de 158 km, terá início no final do Trecho II e terminará no cruzamento da Rodovia Transamazônica, no município de Canutama.

O quarto e último trecho do gasoduto, a partir do final do Trecho III, atravessará o Rio Madeira, seguindo na direção de Porto Velho, e terá 170 km de extensão. 

Para a construção do gasoduto será destinada uma faixa de domínio de 20 metros de largura. Somando-se essa faixa às áreas destinadas aos canteiros de obras, acessos de serviço e alojamentos, calcula-se em 1.100 hectares o espaço destinado às obras.  

De acordo com o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, “o traçado básico do gasoduto foi desenvolvido  a partir de fotografias aéreas e imagens de satélite, permitindo a escolha de uma rota que não interferisse com terras indígenas, reduzindo a interseção com unidades de conservação e selecionando o ponto ideal de travessia da planície de inundação do rio Purus”.

Os trabalhos de campo contaram com a participação de profissionais da Região Amazônica, ligados a instituições técnico-científicas da região, conhecedoras dos ecossistemas analisados, bem como da dinâmica socioeconômica dos municípios abrangidos pela área de influência do empreendimento. Ressalte-se também os contatos mantidos com a FUNAI durante a elaboração dos estudos. O gasoduto não atravessará Terras Indígenas, passando em sua maior parte por regiões inabitadas.

No entanto, como área de influência indireta do meio antrópico, definiram-se os municípios que terão suas terras atravessadas pelo gasoduto, incluindo-se as comunidades ribeirinhas e rurais destes municípios. 

Incluem-se, ainda, nesta área de influência indireta as Terras Indígenas situadas nos municípios de Tapauá, Canutama e Lábrea, bem como as populações indígenas ali existentes, que poderão ser atraídas pela obra com o intuito da venda de suas mercadorias e serviços. 

O empreendimento possui uma série de programas ambientais e medidas mitigadoras e compensatórias, entre os quais destacamos o Programa de Relacionamento Com as Populações Indígenas.

Na região do médio Purus, onde será implantado o gasoduto, ocorrem 22 Terras Indígenas, a maioria demarcada, com 4.000 índios, distrituídos em 57 aldeias. Este programa tem como objetivo compensar as populações indígenas indiretamente afetadas pelo empreendimento, seja pela abertura e manutenção da faixa por onde passará o gasoduto ou pelo aumento da circulação de pessoas na região durante a implantação do mesmo.

 A implementação do programa e das alternativas que visem à minimização dos impactos indiretos sobre as comunidades indígenas deve ser elaborada de forma participativa, envolvendo a FUNAI e as organizações por ela indicadas, incorporando-se outras experiências de empreendimentos que afetaram comunidades indígenas.

Espera-se, portanto, que, em relação às populações indígenas e, por extensão, às comunidades ribeirinhas, sejam implementadas as medidas mitigadoras e compensatórias propostas no Relatório de Impacto Ambiental – RIMA. A aplicação efetiva do Código de Conduta junto aos trabalhadores, bem como o acompanhamento por representantes da FUNAI, é de fundamental importância para a redução dos contatos.  

Merece nossa atenção o fato de que, além da autorização insculpida no art. 1º , o PDC nº 1.826, de 2005, prevê, no art. 2º, a elaboração de estudos específicos, tais como Estudo de Impacto Ambiental, Relatório de Impacto Ambiental, Avaliação Ambiental Integrada e Estudo de natureza antropológica, atinente às comunidades indígenas localizadas nas áreas de influência do empreendimento. No Parágrafo único, acrescido ao art. 2º, prevê que as comunidades afetadas pelo empreendimento serão ouvidas nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição Federal.

Entendemos, no entanto, que tais normas já estão previstas na legislação vigente, que trata especificamente do meio ambiente e das terras e comunidades indígenas, sendo, portanto, desnecessário reproduzir tais preceitos legais no corpo do Projeto de Decreto Legislativo, por ser redundante. 

Neste sentido, quanto ao mérito dos aspectos que dizem respeito às comunidades indígenas, e, portanto, a esta Comissão de Direito Humanos e Minorias, entendemos que a proposição deve ser aprovada, na forma do substitutivo anexo. Não obstante conste do Relatório de Impacto Ambiental – RIMA a previsão de medidas preventivas, corretivas e compensatórias às comunidades indígenas que venham a ser afetadas, entendemos que tais medidas devem ser asseguradas pelo Projeto de Decreto Legislativo, em análise. Assim sendo, entendemos que se faz necessário o aperfeiçoamento do texto original, mediante apresentação de um substitutivo. 

Quanto aos aspectos constitucionais e de técnica legislativa, caberá à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania manifestar-se oportunamente. Deverá aquele Colegiado manifestar-se sobre a necessidade, ou não, de autorização do Congresso Nacional para a implantação do empreendimento, em cumprimento ao disposto no art. 49 da Constituição. 

Quanto ao Projeto de Decreto Legislativo nº 1.827, de 2005, de autoria do nobre Deputado Eduardo Valverde, por tratar da mesma matéria, somos igualmente favoráveis à sua aprovação, na forma do substitutivo. 

Diante do exposto, ressalvados os aspectos constitucionais da proposição, votamos, no mérito, pela aprovação do PDC nº 1.826, de 2005, de autoria da Deputada Marinha Raupp, e do PDC nº 1.827, de 2005, de autoria do Deputado Eduardo Valverde, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2005.

Deputada IRINY LOPES 

Relatora

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.826, DE 2005

Apenso PDC nº 1.827, de 2005)

(Autoriza a implantação do gasoduto “Urucu-Porto Velho”, nos Estados do Amazonas e Rondônia.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica autorizada a implantação do gasoduto “Urucu-Porto Velho, nos Estados do Amazonas e Rondônia.

§ 1.° Para a execução do empreendimento, serão realizados, previamente, os estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros previstos em lei. 

§ 2.° Ficam asseguradas às comunidades indígenas e ribeirinhas as medidas compensatórias por danos ou prejuízos decorrentes do empreendimento.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2005.

Deputada IRINY LOPES 

Relatora
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.826/2005, e do PDC 1827/2005, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Iriny Lopes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Iriny Lopes - Presidente, Luiz Couto, Pompeo de Mattos e Chico Alencar - Vice-Presidentes, Leonardo Mattos, Luci Choinacki, Mário Heringer, Orlando Fantazzini, Ana Guerra, Eduardo Barbosa e Geraldo Thadeu.

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2005.

Deputada IRINY LOPES

Presidente

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
I – RELATÓRIO




O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo Federal a implantar, no Estado de Rondônia, o Gasoduto Urucu-Porto Velho.

A implantação do gasoduto, segundo o art. 1º, deverá realizar-se somente após a conclusão de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, previstos na legislação vigente e, ainda, relacionados no art. 2º.  Além disso, o parágrafo único do art. 2º determina que, nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição federal, deverão ser ouvidas as comunidades afetadas pelo empreendimento.

Em sua justificação, a autora salienta que o Projeto virá garantir o fornecimento de energia elétrica ao Estados do Amazonas, Rondônia e Acre, a partir do gás natural proveniente da bacia do rio Solimões, em substituição ao óleo combustível, o que evidencia sua importância para o desenvolvimento da Amazônia.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 1.827, de 2005, apensado, tem o mesmo objetivo, salientando, o autor, Deputado Eduardo Valverde, que o gasoduto Urucu-Porto Velho pode ser a base para o desenvolvimento sustentado e a ampliação de postos de trabalho na região.

Ambos os projetos de lei foram apreciados pela Comissão de Direitos Humanos e Minoria, onde receberam parecer favorável na forma do Substitutivo que ora os acompanha.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
O Projeto de construção do Gasoduto Urucu-Porto Velho insere-se no projeto governamental mais amplo de ampliação da malha de gasodutos e de popularização do uso do gás natural. 

Segundo a empresa Transportadora Nortebrasileira de Gás S.A - TNG, subsidiária da Petrobras Gás S.A – GASPETRO, e responsável pelo empreendimento, será destinada, para a construção do gasoduto, uma faixa de domínio de 20 metros de largura, a qual somada às áreas destinadas aos canteiros de obras, alojamentos e acessos de serviços totalizará os 1.100 hectares abrangidos na implantação da obra.

A confecção do Relatório de Impacto Ambiental do empreendimento contou com a participação de profissionais de instituições técnico-científicas da região e, portanto, conhecedores de seus ecossistemas e da socioeconomia dos municípios atingidos. De acordo com o citado Relatório, a rota do gasoduto foi escolhida, tendo em vista sua não interferência em terras indígenas, sua reduzida interseção com unidades de conservação e de acordo com o ponto ideal de travessia da planície de inundação do Rio Purus. Da análise e aprovação do Estudo de Impacto Ambiental resultaram uma série de medidas mitigadoras e compensatórias a serem conduzidas por uma série de programas ambientais sob a responsabilidade da empresa TNG, o que, por sua vez, resultou na concessão de licença ambiental, pelo Ibama, para o início das obras. 

Vale lembrar que a licença ambiental poderá ser suspensa ou cancelada se, entre outros motivos, for detectado que o funcionamento do gasoduto possa vir a causar riscos ambientais e de saúde na região afetada por seu trajeto.

Ressalte-se ainda que, somente no Estado de Rondônia, o gasoduto em operação evitará a queima diária de 1,5 milhão de litros de óleo diesel pela usina termelétrica de Porto Velho, o que deverá evitar a emissão de considerável volume de gases do efeito estufa.

Assim, no que cabe a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável analisar, julgamos estarem cumpridas as exigências legais para a implantação do gasoduto.

À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania caberá a análise da real necessidade de autorização do Congresso Nacional para a implantação do empreendimento, em conformidade com a art. 49 da Constituição Federal, uma vez que o traçado do gasoduto não atravessa a área de nenhuma Reserva Indígena.

Quanto a alguns aspectos formais, concordamos com as alterações ao Projeto de Lei e seu apenso oferecidas pelo Substitutivo da Comissão de Direitos Humanos e Minorias.

Dessa forma, em conformidade com o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.826, de 2005, e do Projeto de Lei nº 1.827, de 2005, na forma do Substitutivo oferecido pela Comissão de Direitos Humanos e Cidadania.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2006.

Deputado LEONARDO MONTEIRO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.826/2005,e do PDC 1827/2005, apensado, na forma do substitutivo aprovado pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Leonardo Monteiro.       
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Luiz Carreira - Presidente, Neuton Lima e Jorge Pinheiro - Vice-Presidentes, César Medeiros, Hamilton Casara, Jorge Khoury, Leonardo Monteiro, Luciano Zica, Oliveira Filho, João Alfredo, Jorge Gomes e Max Rosenmann.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2006.

Deputado JORGE PINHEIRO

Vice-Presidente no Exercício da Presidência

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
I - RELATÓRIO

A proposição em epígrafe, de autoria da insigne Deputada Marinha Raupp,  tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a implantar o gasoduto “Urucu-Porto Velho”, no Estado de Rondônia, após a realização de estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros previstos em lei.

Apresentado para apreciação da Câmara dos Deputados, foi o projeto de decreto legislativo distribuído às Comissões de Direitos Humanos e Minorias; Meio e Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Minas e Energia e Constituição e Justiça e de Cidadania.

À proposição foi apensado o Projeto de Decreto Legislativo  nº 1.827, de 2005, do Deputado Eduardo Valverde. Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias, a proposição foi aprovada, nos termos do substitutivo apresentado pela Relatora, Deputada Iriny Lopes. Na seqüência, o projeto de Decreto Legislativo nº 1.826, de 2005, foi aprovado pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, na forma do substitutivo oferecido pela Comissão de Direitos Humanos e Cidadania. 

Nesta Comissão, por decisão do Senhor Presidente, coube-me relatar a matéria. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A vulnerabilidade do fornecimento de energia elétrica no Estado de Rondônia, dependente da operação das termelétricas Termonorte I e II, as quais consomem cerca de  1,5 milhão de litros de óleo diesel por dia, vem dificultando sobremaneira o seu desenvolvimento e onerando não apenas os consumidores dessa unidade da federação, mas também aqueles supridos por concessionárias atendidas pelo Sistema Interligado Nacional. Isso porque são estes que arcam com o pagamento do encargo tarifário denominado Conta de Consumo de Combustíveis – CCC, destinado a conferir cobertura para custos de geração de eletricidade em centrais termelétricas.

Para superar esse grave problema é que o governo federal  vem envidando esforços para a construção do gasoduto Urucu-Porto Velho. Esse empreendimento permitirá que as termelétricas consumam combustível mais barato e mais limpo, o gás natural, além de melhorar a qualidade do fornecimento de eletricidade. Com isso, o custo de geração de energia elétrica em Rondônia diminuirá e serão reduzidas as tarifas dos consumidores do Estado de Rondônia e daqueles supridos pelas concessionárias atendidas pelo Sistema Interligado Nacional.

Além dos já expressivos ganhos mencionados anteriormente, o aproveitamento de gás natural produzido no campo de Urucu contribuirá para o aumento das receitas do Estado do Amazonas e de vários municípios dessa unidade federada, que serão beneficiados com os royalties incidentes sobre a produção de gás natural.  
É importante ter em conta, outrossim, que de acordo com o Relatório de Impacto Ambiental, o traçado do gasoduto em comento não passa por terras indígenas. Dessa maneira, não se aplica o disposto no § 3º do art. 231 da Constituição Federal. Dito de outra maneira, não é necessária autorização do Congresso Nacional para a construção do gasoduto Urucu-Porto Velho. 

Na oportunidade, cumpre assinalar que o decreto legislativo em exame corre sério risco de ser inquinado de inconstitucional. Isso porque a Súmula da Jurisprudência nº 1, de 1994, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação estabelece que “projeto de lei, de autoria de deputado ou senador, que autoriza o  Poder Executivo a tomar determinada providência, que é de sua competência exclusiva, é inconstitucional”. 

Por fim, registre-se que o projeto do gasoduto Urucu-Porto Velho já foi concluído e que esse empreendimento já conta com a licença ambiental prevista em lei.

Pelo exposto, somos pela rejeição dos Projetos de Decreto Legislativo nº 1.826, de 2005, e nº 1.827, de 2005.
Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006.

Deputado MAURO PASSOS
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.826/2005, e do PDC 1827/2005, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mauro Passos.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Carlos Alberto Leréia - Presidente, Marcelo Castro - Vice-Presidente, B. Sá, Betinho Rosado, Dr. Heleno, Eduardo Valverde, Fernando Ferro, Marcus Vicente, Mauro Passos, Nelson Meurer, Pastor Amarildo, Rose de Freitas, Salvador Zimbaldi, Takayama, Tatico, Edinho Bez, João Magno, Luiz Bassuma e Marcello Siqueira.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006.

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA

Presidente
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